
ATA DA TRIGÉSIMA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE

POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - COMPED/SJP

- BIÊNIO 2025-2027

Aos onze de novembro de dois mil e vinte cinco, às nove horas (09h00min) primeira

chamada, às nove horas e trinta minutos (09h30min) segunda chamada, na sala de

reuniões da Superintendência da Cidadania, situado na Rua Sete de Setembro, n.° 698,

Centro - SJP, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Políticas Públicas

sobre Drogas de São José dos Pinhais, COMPED/SJP, criado pela Lei 3.333, de 16 de

julho de 2019, atendendo a Convocação nº 006/2025, estando presentes os

representantes das Secretarias Municipais e Sociedade Civil conforme lista de presença

em anexo. Estiveram presentes 9 conselheiros com direito a voto. O Coordenador de

Políticas Públicas sobre Drogas Sr. Josiel Pereira deu início a reunião cumprimentando

a todos os presentes em seguida iniciou os trabalhos do conselho pedindo que cada um

se apresentasse, após as apresentações o Sr. Josiel informou sobre a publicação do

Decreto nº 6.892, de 6 de novembro de 2025 que dispõem sobre a nomeação dos

conselheiros do COMPED, esclareceu que foi publicada a formação inicial pós

conferência e que a alteração com a formação atual já foi solicitada, informou na

sequência as justificativas de ausências e logo em seguida foi lida a ata da reunião

anterior, a ata foi aprovada apenas com a ressalva de substituir a palavra internamento

por acolhimento. O sr. Josiel colocou em pauta o rigor do credenciamento das vagas em

comunidades terapêuticas pelo Estado e da importância do município ter um plano

municipal de politicas públicas sobre drogas a fim de gerenciar os recursos destinados as

vagas, sendo regulado as vagas pela coordenadoria de politicas públicas sobre drogas, o

sr. Josiel esclareceu as dúvidas dos conselheiros sobre o fluxo dos credenciamentos

neste novo formato, sendo sanadas todas as dúvidas, frisou junto aos conselheiros a

importância do credenciamento das comunidades terapêuticas do município, pois dentro

da normativa o acolhido pode ser direcionado a uma comunidade com raio de até 200 km

de distância. O sr. Josiel informou aos conselheiros que o principal objetivo da

coordenadoria é fortalecer os serviços públicos do município junto aos departamentos que

atuam nesta politica pública, buscando o fortalecimento e melhorias das equipes, a

coordenadoria veio para somar junto a administração pública e não defender as

comunidades terapêuticas como alguns vem pregando. Após os apontamentos do Sr.

Josiel a conselheira Gleizielen informou que o município só vem perdendo com as

decisões que já foram tomadas até então, causando prejuízo no programa que era

desenvolvido pela Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Economia Solidária junto

ao grupo do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS е о cantinho do artesanato,

acrescentou que percebe a importância de uma politica efetiva. O Sr. Josiel retomou a fala

questionando aos conselheiros qual politica pública o município possui de reinserção ao

cidadão tanto no mercado de trabalho quanto na sociedade, informou de sua busca por

recursos a fim de fortalecer a politica pública sobre drogas no município agregando o

terceiro setor no projeto buscando ações mais efetivas pós acolhimento. O sr. Josiel

retomou a pauta sobre o cadastro das entidades de acolhimento que será realizado pela



coordenadoria e informou aos conselheiros que todos os encaminhamentos serão

decididos em conjunto com os conselheiros priorizando a desburocratização no processo

de acolhimento a fim de que seja o mais ágil possível nos exames solicitados, informou

ainda aos conselheiros que o trâmite da alteração do COMPED e do FUNDO DО

COMPED lotados na Secretaria Municipal de Segurança para a Secretaria Municipal de

Governo já está em fase de publicação. Continuando a pauta da reunião sobre as
comissões permanentes, não foi possível a formação das comissões pela falta de muitos

conselheiros na reunião, o Sr. Josiel lamentou novamente não ser possível devido

número reduzido de conselheiros e pontuou a importância de formar as comissões. Foi

solicitado pelos conselheiros da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal

de Assistência Social pauta na próxima reunião. Ficou deliberado entre os conselheiros

que a reunião comece as 09h00min. com término no máximo as 11h00min., para 2026.

Sem mais para tratar o presidente dá por encerrada a reunião.
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